
Aos 12 dias do mh de Juniio de 2022, às 10:00, oPresidente do Sindicato dos Trabalh^ores Era
Transportes Rodoviários de Cargas ePassageiros de Duque de Caxias efVfagô, Sr. /osó Rodrigucá da Costa,
em respeito ès orientações governamentais de distanciamento social, devido âpandemia de coronavirus, e,
seguindo acircular SEI N" 1923/ME, que exige ata de assembléia para registro de ConvençOe^ cAcordo
Coletivo de Ttabaüio no Sistema Mediador, reconhecendo assim as Assembléias feitas de foima remota,
realizou aassembléia dos Trabalhadores da Empresa Viaçfio Nacional S/A, de forma itinerante, diretamente
na portaria da empresa, evitando assim a aglomeraçfio, e com o objetivo de levar ao conhecifnento dos
trabalhadores de toda abase as propostas apresentadas pela empresa para aassinatura do Acordo (^letivo de
Trabalho 2.022/2.023. A assembléia visa deliberar sobre as propostas para fechamento das negociações
coletivas com a Empresa VlaçftoS Nacional S/A, objetivando assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho
2.022/2.023 para os trabalhadore^ da base representada por esta entidade. OSr. José Rodrigues da Costa,
Presidente daEntidade obreira iniciou a assembléia agradecendo a todos, e em seguida passou a apresentar a
proposta da empresa para formalização do Acordo Coletivo de Trabalho, • Assim proposto; Reajuste salarial
de \2% (doze por cento) em duas parcelas de 6% cada, nos meses de junho e dezembro de 2.022, Incidente
sobre os salários de Ol/l 1/2.021, ere^uste na ajuda alimentação apartir de 01/06/2022, sendo ofomecinvento
pro rata dia trabalhado inclusive quando da compensação de hora extra com folga; Ccrreçflo do seguro de victo
que apartir de 01/06/2022 (primeiro de junho de dois mil evinte edob) passaró para R^6.875,80,e, apartir
de 01/12/2.022 passará para R$28J97,00; Pagamento de PLR (Participação nos Ucros e Resultados)
referente a 2.019 no valor de RE216,S0 para os salários até R$1.300,00 e, de R$433,00 para os salários
superiores a R$1.300,00, a ser paga em uma única parcela juntamente com o salário do m6s de ago^ de
2.022; que nSo haverá pagamento de PLR referente ao ano de 2.021, por causa da pandemia do
CORONAVIRUS; ManutençSo das demais cláusulas do ACT 2.021/2.022, com exclipSo das cláusulas
firmadas para o periodo da pandemia. Após a apresentação da proposta, e, em meio aos debates foi
reconhecido pelos participantes que a proposta da empresa repõe a inflaçflo do periodo e corrige os salários e
aajuda alimentação coro ganho real, desta forma os presentes aprovaranuir^posta apresentada p^Ia empresa
eautorizaram opresidente da entidade sindical afumar oACT para 2.^)20/2.^3. Naài mais havendo atratar,
foilavrada a presente ataquesegue assinada pelo Presidente.
Duquede Caxias, RJ, 12dejunhode 2.022.
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